
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO 
DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE 

Processo: PRE 6294/2018

Objeto:  Segurança eletrônica para as unidades de Lages, Curitibanos, Fraiburgo, Videira,
Caçador, Joaçaba, Concórdia, Xanxerê, Chapecó, São Miguel do Oeste, Brusque, Balneário
Camboriú, Itajaí, Navegantes, Rio do Sul, Indaial, Timbó, Blumenau, Jaraguá do Sul,  São
Bento do Sul, Mafra, Canoinhas e Joinville.

Contratada: ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Índice de reajuste: 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três centésimos por cento) 

Período do reajuste: novembro/2020 a outubro/2021

Incidência: a partir de 7-11-2021

Valores reajustados: conforme planilhas anexas 

Fundamentação legal  e contratual:  art.  55,  inciso III,  e art.  65,  § 8º,  da Lei  nº  8.666/93,
c/c cláusula catorze do contrato firmado em 26-11-2018

Florianópolis, 7 de dezembro de 2021.

Fernando Schlickmann Oliveira Souza
Diretor do Serviço de Licitações e Compras

TRT da 12ª Região
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